Câmara Municipal

“Uma Nova História”

INDICAÇÃO Nº 13/2014

Exmo. Sr.

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal fazer Convênio com o Governo Federal com o Programa segundo tempo, que tem o objetivo de democratizar o acesso à pratica e à cultura do esporte de forma a promover o desenvolvimento integral de crianças, adolescentes e jovens do Município. 

JUSTIFICATIVA

A atuação da Secretaria Nacional de Esporte Educacional do Ministério do Esporte está pautada, sobretudo, na execução do Programa Orçamentário Vivência e Iniciação Esportiva Educacional Segundo Tempo.

O Segundo Tempo como Programa Estratégico do Governo Federal tem por objetivo democratizar o acesso à prática e à cultura do Esporte de forma a promover o desenvolvimento integral de crianças, adolescentes e   jovens, 
como fator de formação da cidadania e melhoria da qualidade de vida, 
prioritariamente em áreas de vulnerabilidade social.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2014.

Vereador Salim Salema Pimenta

Vereador

